
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA

ACÓRDÃO

Habeas Corpus nº 0001564-98.2015.815.0000
RELATOR        : Des. João Benedito da Silva
IMPETRANTE  : José Humberto Simplício de Sousa 
IMPETRADO    : Juízo da Vara Única de São Mamede
PACIENTE        : Antonio Dantas de Carvalho 

HABEAS  CORPUS.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  ARTIGO  217-A  DO  CÓDIGO
PENAL.  SENTENÇA  CONDENATÓRIA.
NEGATIVA  DE  APELAR  EM  LIBERDADE.
AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA.  RÉU  QUE  PERMANECEU
PRESO  DURANTE  A  INSTRUÇÃO
PROCESSUAL.  DECISÃO  FUNDAMENTADA.
PRIMARIEDADE  E  BONS  ANTECEDENTES,
IRRELEVÂNCIA,  QUANDO  PRESENTES  OS
MOTIVOS  PARA  A  CAUTELAR.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  NÃO
EVIDENCIADO. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

Mantém-se a segregação cautelar se o paciente
manteve  custodiado  durante  toda  a  instrução
criminal,  mormente,  quando demonstrado que a
sua  soltura  comprometeria  o  estado  psicológico
da vítima (filha), que se encontra em processo de
superação de traumas, até porque, cabe ao pai o
dever  de  proteger  os  filhos,  demonstrando
grande insensibilidade moral. 

As  condições  pessoais  favoráveis  como
primariedade, bons antecedentes, por si sós, não
são garantidoras do eventual direito a responder
ao processo em liberdade, sobretudo se a prisão
se faz necessária, como no caso em apreço.

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal  de Justiça do
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Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  DENEGAR  A  ORDEM,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

RELATÓRIO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por

José  Humberto  Simplício  de  Sousa,  em  favor  de  Antonio  Dantas  de

Carvalho alegando,  para  tanto,  suposto  constrangimento  ilegal  advindo  do

Juízo da Vara Única de São Mamede, em face da ausência de motivação

idônea da decisão que denegou o direito do réu de apelar em liberdade

Aduz o impetrante que o paciente teve sentença prolatada em seu

desfavor, por haver infringido o  art. 217-A, do Código Penal, resultando em

uma  reprimenda  de  13  (treze)  anos  e  06  (seis)  meses  de  reclusão,  no

entanto, sem qualquer fundamentação o Magistrado negou o direito de apelar

em  liberdade,  mormente,  quando  não  reiterou  os  motivos  da  preventiva  e

deixou de considerar a primariedade e os bons antecedentes.

Por fim, requer que seja concedida a ordem de habeas corpus,

liminarmente, para assegurar o direito de o paciente recorrer em liberdade, e

no mérito, a concessão definitiva da ordem.

Instrui o pedido com documentos (fls. 20/21).

Ao prestar as informações solicitadas (fls. 35v/36), a autoridade

dita coatora comunica que o ora paciente  Antonio Dantas de Carvalho, foi

processado e sentenciado perante a referida comarca, por violação ao art. 217-

A c/c art. 226, inc. II, do CP, a uma reprimenda de 13 (treze) anos e 06 (seis)

meses de reclusão. Afirma ainda, que o paciente praticou o delito de estupro

de vulnerável contra sua própria filha, com apenas 10 anos, na data do fato,

passando o paciente-genitor a ser o algoz da própria filha a quem cabia o dever

legal da proteção, cuidado e zelo.

Desembargador João Benedito da Silva
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Aduz  por  fim,  que  o  fato  chocou  a  comunidade  local,  sendo

decretada a prisão preventiva e ao sentenciar fora negado o direito de apelar

em  liberdade,  registrando  o  seguinte:  “Não  consinto  que  o  réu  apele  em

liberdade(art.  2º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.072/1990),  eis  que  respondeu  ao  feito

custodiado e sua soltura comprometeria o estado psicológico da vítima que se

encontra em processo de superação do trauma.” 

A liminar restou indeferida (fls. 38/39).

A  douta  Procuradoria  de  Justiça  exarou  parecer  (fls.41/45),

pugnando, pela denegação da ordem.

 

É o  relatório.

VOTO

Como visto acima, a pretensão do impetrante,  liminarmente,  no

presente Writ, é de ver cessado o constrangimento ilegal que sofre o paciente,

em face da ausência de motivação idônea da decisão que negou o direito do

réu apelar em liberdade.

Entretanto, analisando perfunctoriamente o argumento suscitado,

tenho que sem razão.

Extrai-se  dos  autos  que  o  ora  paciente  fora  condenado,  por

violação ao  art. 217-A c/c art. 226, inc. II, do CP, a uma reprimenda de  13

(treze)  anos  e  06  (seis)  meses  de  reclusão,  em  regime  fechado,  sob

acusação de ter praticado o delito de estupro de vulnerável contra sua própria

filha, com apenas 10 anos.

Desembargador João Benedito da Silva
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Analisando-se a sentença penal condenatória anexada aos autos

pelo  impetrante  (fls.15/20),  observa-se  que  o  eminente  magistrado

efetivamente manteve a segregação cautelar assim fundamentando. In verbis:

“Não consinto que o réu apele em liberdade(art.
2º, § 2º, da Lei nº 8.072/1990), eis que respondeu
ao feito custodiado e sua soltura comprometeria o
estado psicológico da vítima que se encontra em
processo de superação do trauma.” (fl.19),

Como visto, o Juiz expôs os motivos em fatos concretos, eis que o

paciente respondeu ao feito custodiado, e segundo informes dos autos o crime

fora praticado pelo próprio pai, a quem incumbe dever de proteção dos filhos,

mostrando a  sua insensibilidade moral,  ao  manter  conjunção  carnal  com a

própria filha de apenas 10 (dez) anos de idade.

Assim, a soltura do paciente, causaria mais transtorno na vida da

criança, eis que, o abuso sexual no âmbito familiar  deixa marcas, deixando

sequelas até na vida adulta em relação à socialização e à sexualidade, o que

poderá, neste instante, ocasionar mais problema psíquico, mormente, quando a

vítima encontra-se em processo de superação de trauma, como bem frisado

pelo douto magistrado.

Ainda mais quando se sabe que o paciente dividia o mesmo teto

com a vítima, e sendo assim é provável que se liberado voltará ao seio familiar.

Assim, a imposição prisional cautelar que perdura desde o início

do  processo,  por  certo  dá  sustentação  à  manutenção  no  cárcere  pelas  só

condições  que  levaram  à  denegação  da  revogação/relaxamento  durante  a

instrução criminal, sendo efeito natural da própria decisão condenatória. 

Como visto,  resta suficientemente fundamentada,  a  decisão do

Desembargador João Benedito da Silva
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magistrado  prolator  da  sentença  condenatória,  quando  denegou  ao  ora

paciente o direito de apelar em liberdade, consoante determinação contida no

art.  2º,  § 3º  da Lei  nº 8.072/90 (Em caso de sentença condenatória,  o juiz

decidirá fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade).

Enfim,  não  logrou  o  impetrante  demonstrar  a  ocorrência  do

constrangimento  ilegal  alegado,  pelo  que  se  conclui  que  está  devidamente

fundamentada a decisão objurgada. 

Por  fim,  registro  que  condições  pessoais  favoráveis  como

primariedade  e  bons  antecedentes,  por  si  sós,  não  são  garantidoras  do

eventual direito a responder ao processo em liberdade, sobretudo se a prisão

se faz necessária como no caso em apreço. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME
DE  HOMICÍDIO  TRIPLAMENTE  QUALIFICADO.
PRISÃO  PREVENTIVA.  ALEGADA  INOCÊNCIA.
REEXAME DE PROVAS INCABÍVEL NA VIA ELEITA.
PERICULOSIDADE. AMEAÇA DE MORTE ENTRE OS
CORRÉUS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA
INSTRUÇÃO  CRIMINAL.  FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA.  CONDIÇÕES  PESSOAIS  FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  ORDEM  DENEGADA.  1.  (...)  
3.  Condições pessoais  favoráveis  do  agente  não
são aptas a revogar a prisão preventiva,  se esta
encontra  respaldo  em  outros  elementos  dos
autos." 4.  Habeas  corpus  denegado.  "  (HC  nº
109759/RO, Rel.  Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma,
d. j. 24/03/2009, d. p. 24/03/2009.)

Por  tudo  isto  e  diante  de  todo  o  mais  quanto  exposto,  é  que

DENEGO  A ORDEM IMPETRADA,  para  manter  a  decisão  atacada,  como

lançada originariamente.

    É como voto.

Desembargador João Benedito da Silva
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     Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito
da Silva, Presidente da Câmara Criminal, que também funcionou como relator.
Participaram do julgamento,  o Exmo. Sr.  Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o
Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão  o Exmo. Sr. Dr.
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor   de Justiça.

                    Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2015.

   Des. João Benedito da Silva 
RELATOR

 

Desembargador João Benedito da Silva


